
" .~

.-ADVOCACIA GERAL DA~UNIÃo
_PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PRQCURAD. ORlA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI- -
Rua Mayril}k Veiga, 09,.22° ándar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20,090-050

, Te!.: (21) 3037-3731/3037-32.08 - Fax,: (21) 303?-3206

. ,' .....
'Nota N° 034~,-2014-AGU/PGF/PFEIINPI!COOPI-LBC-2.2 .
-PROCESSO N° 52400.129826-2014-54,
INTERESSADO: 'Ministério Público Federal
ASSUNTO: Patrimônio génético e conhecimento traqicional associado.

Senhor Procurador-Chefe da PFE- INPI,~~

I. CÓNsiDERAÇÓESINICIAIS

1. . Trata-se de ,recomendação da' 6a Câmara de Coordenação e Revisão do MInistério
Público Federal concernente ao cumprimento do disposto na Medida Provisória nO2.186I2Ó01.,

' •• t '

2. ,O cümprimento da Med~daProvisória n02.186/2001porparte do INPI foi objeto
doPaiecer nO 0006~2012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-1.0, aproyado ?peI9: Procurador-
Chefe, mediante o Despacho nO0502/2013-AGU/PGF/PFE/I.NPIIG;OOPL-MSM:-3.2:3.

-, \ .• ", " I ' ., --

3. A Procuradoria tem por praxe manifesta'r-se somente 'após 6 pronunciamento dà
. ,

..área técnica, no caso, a- Diretoria d~ 'Patentes (DIRP A). !al procedimento ,tem por finalidade
evitar manifestáções díspares _entre os órgãos 'da autarquia federal. Considerando que a

. Presidência encaminhou, a recomendação, em an~liseéoncomitanteme~te à DIRP A e à
Procuradoria, cabe a:esta manifestar-se sem a leitura prévia das considerações da área técnica.

"
4. Além do mais, o,prazo exíg~o para \atendimento da recomendação demanda a sua -,
leitura de ime~iato por parte da Procuradoria. -

(

11.PRIMEIRA RECOMENDAÇÃO'

5. , A primeira recomendação diz 'respeito à inclusão no formulário denominado
"DepÓsito do ~edido de Patente" de u~a declaração expressa do depositante para informar os"

.' 'seguintes dados:
(i): se acessou ou não o patrimônio genético ou o conhecimento ,tradicional"

associado ao patrimônio genético;
\ (ii) o número da autorização prévia'de acesso concedida pelo CGEN;

"
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(iii) origerri do material ge~ético Oll;do conhecimentq tradicionai âssociado.

6., As ~nformações acima Já constituem informações 'obrigatórías no mó~ento 'do
, depósi~o, do pedido de patente, conforme se percebe pela leitura da Resolução INPI 'no 69/2013

(doc. 01).
,. , ,

7.. De' acordo com o formulário pr~vistdnaResolução INPI n° 69/20 i3, o deposit~nte.
do pedido de patente precisa declarar, sob as penas da lei, se acessou, Ou não,' o patrimônio

· I ' ' ..

genético ou,' conhecimento tradicional associado, '0 nümero da autorização 'prévia de acesso
co?ce?~da pelo CGEN,bem como a origem do,conhecimento tra~~cional assoCiado. ,

'Resolução INPI nO~9/2013, a~;2° O requerente de pedido de p_~ten~ede
irivençãocujo, objeto tenha sido' obtido em -decorrência de acesso a

_ - •• 1 -, • ,," •

'amostra de cámponente .do patrimônio genético nacIonal, realiZado a
',partir d~ 30 'de junho de 2000, deverá iÚorJIlar, ao mptemformulário

específico, instituído por e,ste' ato, na foma do seu 'Anexo I,' isento do
~. ~ -

•.pagamento déretribuição, a origem do m~térial genético e' do
conhecimento tradicional 'associado, quàndo foro, caso,- bem como' o

·. número. da Autorização de,Acesso corresPQnde~te.

j'

8. A ~esollÍção INPI n° 69/2013 revogou a Resolução nO134/2006. A Resolução 9°
134/2006 (doc. 02) já previa as i1fformações contidas! na recomendação, formulada pelo
Ministério Público Federal no formulário'de depósito do pedido de paten~e., .

Resolução INPI nO134/2006, art. 2°. O requerente de pedido de patente
depositado a partir da.data da. entrada em vigor da Resolução nO23, de 10'

I' ". -oi'

de nQvembro de',2006, do CGEN,~deverá. declarar 'ao)NPI, no campo
, . específico'do formulário de depósito de pedido de patenteC?u do..
formulário PÇT-entradá na fasenacional,\conforme o caso, se objeto
do pedido~ de patente foi obtido, ou não, em decorrência de u~ acesso a'
amostra ,de ccmlponente do patrilllônio genétic~ nacional; realizado a
partir de"30 dejunho de 2000.
Parágrafo únicq. Na hipótese do objeto do pedido de patente ter sido
obtido em decorrênêià de um acesso a amostra de componente do
patrimônio genético riacioniil, hás termos do caput, o requerente deverá
declarar ao INPI, 'também, que foram cumpridas as determinações da

·Medid~Provis6ria nO2.186-16, de 2001, informando, ainda, 'o número e .
a datada Autorização do, acesso c~rrespondente, bem como a origem do
material genético e do cOnPecim~nto tradicional associado, quando for o
caso.

9.' Ou seja: há anos, o INPI já, possui formuiário estabelecendo a obrigatOriedade das
informações recomendadas pelo Ministério Público Federal.

..
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. : 19. Entretanto, a comunicação institUcional do INPI é~alha, pois não transmite
I .satisfatoriamente. ao público ,.externo, inclusive às instituições. públicas, o bom trabalho
. conduzido pela autarquia, particularnienté no .tocante '.'ao cumprimento' efetivo da Medida

I I ' .. \ \,'

Provisória nO2.186/2001.

11. I'Nessa sc::nda,compreende-se a recOIpe'ndação 'f~rmulada pelo Ministério..Público
\ ... , ' .. \

Federal, a qual não' menciona ~ existênCia dos fortmilários pertinentes. 'ao cumprimento da
Medida Provisória nO'2.186/200 I, adotádos pela autarqui~. ,

, I

J 2... A autarquia já cumpre aprimeira rec()mendação do Ministério Púplico, conforme
, , .

se percebe nos anexos da Resolução INPI nO69/2013: , .
-'" . I _. - ,

, i. FOrIDuláTioFQOll- Declaração de Acesso ão,Patrimônio Genético (doc. 03); .
n. Fomiulário FQ012 - Declaração Negativa de Acesso ao Patrimônio Genético

(doc. 04).

13~ Observa-se;' no entanto; que a recomendação do Ministério'Púb,lico Federal remete
à inclusão dos dados contidos nos formulários, FQO11 e. FQO12· no formulário. FQOO1.; O .

,. .' '.' . '.

formulário' FQOql corresponde ao depósito de pedido de patente (doc. 05). De fato, ele 'não
menciona os dados concernentes à Resolução INPr~o 6912013..

14. Os formulários· FQ911 .e FQO12 atendem à primeira recomendação formulada
r pelo Minis~ério' Púb1jco Federal? Ou ..é~ecessárioalterar o forinulário FQOOI? Suger~.,se· à .
DIRPA que ap~esente essas perguntas ao MinlstériüPúblico Fed,eral:Se o Ministério púplico .

.. .. " , .

. Federal entender que os forn;ulários ~QOll e FQ012 não trm:srhite:!ll o teor das informaçÕes
contidas na primeira recomendação, cabe à DIRPA imediatamepte altenrr o formulário FQOOl..

15. Pára esta Procuradoria, os formulários FQOlle FQOl2 atendem satisfatoriamente,
a recomendação do Parquet.

I ••

16.. Ainda, a Resolução n°, 69/2013 não esclarece o momento" no qual os FQÓ11 e, ...

FQ012 são apres'entados ao n:-rpI. O art. 3° da Resolução nO69/20.13 estabelece que o INPI pode
., I' ,

fOnTIularexigência, por ocasião do exame d9 peaido de patente, para que o depositante apresente
os fO~lmilário~FQO1i e FQO12.. ' . " I

17: . No entant,o, a Resolução n~o estabelece express.amente qual o momento adequado
para o depositante apresentar' esses formulários- ao INPI. Provavelmente, essa informação está
prevista em outro instrumento, o qual precisa serinformado ao Ministério Público Federal., ..

18... Se não ho,uver um ato normativo prevendo o momento próprio para apresentar os
fonriulários FQOlle FQOI2, cabe à_Diretoria de ~Patent'es promover proposta de ato' normativo

• I ..

, comprevisão'específica nesse sentido, em regime de u~gência, para cumprimento do teor da
primeira recomendação do Ministério Público Federal.
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'In. SEGUNDÂ RECOMENDAÇÃO
f,·

'\
, '

19. A segunda recomendação compreende relatórios periódicos ao Grupóde Trabalho,
"Conhecimento~ ''[radicionais'' contendo: (i) requerimentqs formulados contendüà declaração
expressa de acesso ao patrimônio genétlco ou aocqnhecimento tradicional associado ao
patrimônio genético; (ii) pedidos de patente 'nos quais forem 'identificados acessos sep1 a
autorização prévia do CGEN ..

20. \ A segunda recomendação do Mini'stéfio Público Federal possui assento noart: '8°,
- II e VnI, ieFComplementar nO75, de i993, in verbiS: ,' ', "

" '
Art. gOPara o exercício de, suas atribuições, o Ministério Público'da
União poderá, nos procedimentos de sua competência:
II - requisitar informações, exaines, perícias e documentos de autoridades
da Administração Pública direta ou indireta; " I,

VIII - ter acesso incondicional, a qualquer banco 'de dados de caráter
público ou relativo a serviço de relevância pública; •

21. " Não se cogita a hipótese de) nãÇ>cumpriinepto da segunqa recomendação I

fomíulada pelo Ministério Público Federal, sob pena déinfringência do art. 8°; II e ViII, da Le~
Complem~ntar nO 75, de. 1993,' cujo descumprimento acarreta sanções graves às autoridades

.J' • .' . " I .

responsáveIs. ' " ' " "
, , ,

22. ' , A Procuradoria orienta à Diretoria de ,Patentes ,o fornecimento total e completo de
toda e qualquer ,informação, requerida pelo Ministério púbJico Federal, sen~b despicienda

-consulta a este órgão jurídico para0 cumprimento. Na hipótese de,:greve de servidores, o~ outro
evento que impeça o fornecimentos dos relatórios trimestrais ao Ministério',Público Federal, cabe
à autarquiajustificarpreviamente o atra?ono cumprimentq da recomendação: '

,~3. A Procuradoria sugere a criação de interface de'sistemas 'eletrônicos de forma 'que
o Ministério Públjco Federal tenha' acesso.' aosd~do~; que' necessita, o qu'e'dispensa alocar
recursos humanos da autarquia na elaboração dos relatÓrios solicitados. É veraade que o setor de

,informática do INPI teria dificuldade de desenvolver tal interface. '

24 .. Entretanto, a Diretoria de Patentes poderia convidar, o setor de informática do
r Ministério Público Federal para desenvolver tal interface,de sistemas eletrônicos, se a 63 Câmara

de Coordenação e Revisão doMPF manifestar interesse ,nesse sentido:' ,
/ . t .

25.. Tal providência permitiria ao Ministério Público Federal acessar informações
pertinent~s aos processos de patentes, não apenas pedidos de patentes relacionadqs ao acesso ao
patrimônio genético nacional e ao conhecin:ent.o tradicional associado.

26. Est~ Procuradoria reconhece que ,o Ministério Público' Federal t,ém efetuado
contribuições importantes à tutela da propriedade industrial: Nesse sentido vale citar o p<;trecerdo
Procurador da República Jaime Mitropoulos, da Procuradoria da República no Estado do Rio de

( ...
Janeiro. ' ,
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'27. O precitado parecer opina pela procedência de 'uma das ações sobre patentes
~ailbox, nos termos da tese apresentada pelo INPI em Juízo. Tratà-se de um parecer proferido
nos autos nO0132363-25.2013.4.02.5101, em trâm.ite na 13a Vara Federal da Seção Judicifu-ia do. ' .. /Rio de Janeiro ... '.

'.

. 28. O referido parecer é um exemplo da contribuição que o Ministério Públi~o
Federal tem :feit~ à tutelá, d~ propriedade industri~l. Outras. contribuições comi esse teor
aumentarão à medida que õ INPI estabelecer pontes de co?~ato éoni o Ministério Público
Federal. Uma interface dos sistemas eletrôniêos, por meio da qual o Ministério 'Público Federal.. ~-"""\ ; ", \ .. ' \.

teria acesso amplo. às informaçÕes que eritçnder pertinente seria benéfica ao INPI.

29. I . A segunda recomendação. do Ministério Público Federal· refere-se. aos
"requerim~ntos formulados contendo· declaração.. expressa de acesso ao patri~ônio- genético
[...]".'Não. está claro se' o Ministério Público Federal pretende tais informações antes ou apó.s b
transcurso do sigilo legal previsto no art 30 da Lei 9.279/96. ' . '

30. Por exemplo, o relatório trimestral referente aos três primeiros meses do mês de
I· ' .

2015 precisa reunir dados.referentes aos:
... - I

\ I. Pedidos de patentes deposit,!dos ll(~Strês primeiros meses do' ano de 20157; ou
11. Pedidos de patente~ publicados na RPI n<?strês primeiros meses do ano de

20157

.... , . / .

31. . O art. 30 da Lei~stabelece o sigilo do pedido de patentenos primeiros 18,meses
<;tpósa,data do depç)sito peránte o INPI, ou da prioridade ,mais antiga, quando existente. Esse
sigilo impede que' o. INPI manus~ie ospr~~essos administ~ativos ~esse período; ou que. p'ublique

'. qualquer informação relativa aOs mesmos.

" ,I _. l· I •

32. Somente depois dà ~publicação do pedido de patente. na Revista Eletrônica de
Propriedade Industrial, o ~PI po,de formular exigência de qualquer espécie, inclusive, 'aquelas
pertinentes ao cumprimento da Medida Provisória nO2.186/200 I, O ·des·cumprimento do sigilo

• '.\ • " I •

legar por parte do INPI pode prejudicar o teor do pedido ~depatente, razão pela qual; toda atenção
é necessária para cumprimento do art. 30 da Lei 9.279/96.

33 .. Infere-se que o Minist'ério PÓblico Federal tenha' interesse em relatórios
concernentes aos pedidos de patente publicados. O manuseio de dados de pedidos de patentes
não'publicados é tão delicado, em razão do que dispõe o art. 30 da Lei 9.279/96, que demandária
uma recomendação' expressa nesse sentido, o que não foi feito.

34. Sugere-se à Diretoria de Patentes que apresente os relatórios t~imestrais contendo
'os dados referentes aos pedidos de patentes publicados na RPI, nos três meses' ~teriores ..

. ' .. \. -
35. Se, eventualmente, o Ministério' Público Federal entender pelo recebimento de. \. , ..
dados referentes aos pedidos de patentes que se encontram no sigilo estabelecido pelo art. 30 da
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..
.Lei 9.279/96, sugere-se ocumptimento, com menção expressa em cada página, em destaque, que
os dados se encontram em sigilo legal.

\

IV. CONCLUSÃO

36. Em razão do exposto, a Procuradoria orienta a Diretoria de Patentes a cumprir as I

recomendações do Ministério Público Federai, consoante éxposiç~o supra. ~or ocasIão' da .
respo~ta a ser fornecida ao. Ministério PúbÜc9'F ederal.pela Direforia de, Patentes, pertinente ao

r _cumpriment~ das inf0imações, sug~re-s~ <? encaminhamentóda presente nota técnicd.
I'

37. Re~sa1te-.se que' a recomendação estabelece ,o pr~o de 30 dias 'para que a
Administração informe as medidas adotadas. Prazo este 'passível de cumpr!mento, posto que não
há nenhum óbi~e que justifique a dilação. ' ;.'. '

38. Dispensa-se ~o retomo dos autos administrativos a esta' Procuradoria, se não
houver informações em contrariedade ao. disposto nesta manifestação; cabendo a Diretoria de

.Patentes comunicar diretamente ao Ministério Público Federal as provid~ncias adotadas.

À,consideração superior .
. . '.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2014.

Las'~ ....~.....
. . r >// ' .

,~~>-&' " .~'

" Lons Baena Cunha Neto ,-. \ .. ,

Procu~àdor Federal·
. Coordenador



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
, . INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDA'oEINDUSTRIAL

, \

"'1- PRESIDÊNCIA .r
I R_\E_S_O_L_U_, ç_Ã_o_'_' I

"

18/03/2013

N° 69/2013

I

I

Assunto: Normaliza' ,os procedimentos
relat!vçs ,ao requl3rime~to de pedidos de ,
patentes de invenção cujo objeto tenha
sido ' obtido em ' decorrência de um
acesso a amostra ,de' componente do
patrimônio genético nacionaL

, ,

, .. '

O PRESIDENTE DO INPI, no exercício da Presidência, e o .DIRETOR DE
\ PATENTES, rio uso das suas atrib'uiçqes, tendo em vista o disposto no art. 31 da
Medida Provisória nO 2.186-16, de' 23 de agosto de 2001 j' originária da Medida
Provisória n° 2.052, de,29 de junho de 2000, e, ainda, o disposto na Resolução n°
34! de 12defevereiro de 2009, do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético -
CGEN,

RESOLVEM:
, '

.Art; 1° Esta Resolução normaliza' os ,procedimentos relativos aos pedidos
, de patente de .invenção cujo objeto tenha sido obtido em decorrência de acesso, a

amostra de componente do patrimônio genético nacionaL .
.. I .

Art. 2°0 req~ej-ente de pedido de pate'nte de invenção cujo objeto tenha
sido obtido em decorrência de acesso a amostra de componente do patrimônio

, genético nacional, realizado a partir de 30 de junho de 2000, deverá informar ao
/ . I / -

, INPI, em formulário específico, instituído por. este ato, na forma do' seu Anexo I,
isento do pagamento de retribuição, a origem do material genético e do
conhecimento tradicional associado, quando for o caso, bem como o número da
Autorização de Acesso correspondente.



',I,-' R_ES_O_L_U_Ç_.Ã_O _
N°, '69/2013

I
FLS: 02

\ ••. I I'

. Art. 3° por 'ocasião- dp exame do pedido de patente,o'INP! poçjerá formu1ar
a exigência necessária a sua regularização, com' vistas ao cumprimento do
,disposto no art. 2°, que deverá ser atendida,no prazo de 's~ssenta dias, sob pena
de arquivamento do' pedido de patente,~ nos termos', do art. 34, inciso li, da Lei nO
9.279"de14 de maio,de1996. ' J \

, ' § 1° .Por' ocasião do cumprimento da eXlgencia de que trata o .artigo
anterior, o requerente de pedido de patente cujo objeto tenha sido ,obtido em
decorrência de acesso a ,afTlostra 'de componente do patrimô~io genét,ico
nacional, realizado a partirde,30de junho de 2000, deverá informar a 'origem do
material genético e do 'conhecimento tradicional associado, quando"for o caso,
bem comp o n'úmero da Autorização de Acesso correspondente, em formulário
específico, instituído por éste ato; na forma do' seu Anexo I: isento do pagamento
de retribuição .. ' , I •• '

'i

'.§ 2° Em se tratqn'do de pedido de patetlte cujo objéto não tenha ~ido. C?btido _,
'em decorrência de acesso a amostra de componente do patrimônio genético
nacional, realizado a, partir' de 30 de junho de 2000~ deverá' informar essa
condição em formulário' espeCífico, instituído por este ato, na formado seu Anexo
11, isento do pagamento de retribuição. ' I " '

Art. 3-A Até 15 de maio de 2009, fica facultado ao, r.equerente d~ pedido de
patente de invenção, a que se refere o art. 2° e o § .2° do art. 3°, apreser:1tar' ao
INPI as' in'formações exigidas nesta Resolução por meio do formulário instituído
pela Resolução nO134,de 1~de d~zembro dê '~006 '. ",', " ,.... \

'.' .. I ., ' ,

'Art: ,4° Fica revogada a Resolução 'no 134, .de 13 de dezembr~ de 2006.
, , '

Art. ~o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

/

, ,

"

J

Jorge de Paula Costa Ávila
Presidente

Júlio César C B.R Moreira
Diretor de Patentes

i.

. .
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Resolução 134/.2006

'"

13/12/20Ó6

RESOLUÇÃO 134/06

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO
IN~TITUTO NACIONAL DA PRÔPRIEDADE INDUSTRIAL

P R E S I D,ÊN C I A '

,;

.1, ,

Assunto: Normaliza os procedimentos relativos ao requerimento' de pedidos de patentes cujo' objeto ténha sido
btido em decorrência de um acesso a amostra de componente do patrimônio genético nacional.

I'

o PRESIDENTE DO INPI, no uso das suas atribuições: tendo em vista o disposto ~o art. 31 da Medida Provisória nO2.186~16"
de 23 de agosto de 2001,originária da Medida Provisória 'no2.052, de 29 de junho de 2000,' e, ainda, Q disposto na Resolução nO
23, de 10 de novembro de 2006,Ido Conselho de Gestão do Patrimônio Genético ~ CGEN, '

RESOLVE:
c .. '.

Art. 1° Esta' Resolução normaliza os procedimentos relativos' ao requerimento de pedidos de patente cujo objeto tenha sido 'obtido
•... ' r . ' . ,

em decorrência de acesso a amostra de componente do 'patrimônio genético nacional. . ," , .. ,
• " , _ . \, I

. ,

Art. 2° O requerente de pedido de patente depositado a partir da data. da entrada em vigor da,Resoluçãon023, de 10 de
novembro de 2006, doCGEN, deverá deClarar ao INPI, no ,campo específico do.'formulário de depósito de pedido de patente ou
do formulário PCT-entrada na fase 'nacional, conforme o caso, se'o objeto do' 'pedido de patente foi obtidó,' ou não, em
decorrência de um .a,cessoa amostra de componente ao patrimônio génético nacional, realizado a p'artir de 30 de junho de 2000.

Parágrafo único. Na hipótese do objeto do pedido de patente, ter sido obtidó em' decorrênCia de ~m aCesso a amostra de .
componente do patrimônio' genético, nacional, nos termos docaput, o, requerente deverá\'declarar ao INPI, também, que foram' ,

Impridas as determinações da Medída Provis6riá nO2:186-.16, de 2001, informando, ainda, o número e a data da Autorização do
dcesso corresporldente, bem como a origem do material genético edo conhecimento traqicional assooiado, quando for ocaso.'. ' , """". " .. .,

i' .. ' _ .....

Árt.'3° Os requerentes de pedidos de' patente cújo objeto tenha sido obtido em decorrência dé um acesso a amostra de
componente' do patrimônio genético nasional" realizado a partir de 30 de junho de 2000, que estejam depositados no INPI na data
da entrada em vigor' da Resolução nO23, 'de 10 de novembro de 2006, do CGEN: deverão declarar ao INPI, em formulário
específico, instituido por este ato, isento do pagamento de retribuição, que foram cumpridas as determinações da Medida
Provisória nO2.186-16, de 2001, informando, ainda, o' número e a data da Autorização do acesso' correspondente, bem com'oa
origem, do materié!' genético e do conhecimento tradicional associado, quando for o caso, independentemente de notificação por
parte dol,NPI. .

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor no dia 02/01/2007. ,

Jorge de Paula Costa Ávila,
. Presidenté

Carlos Pazos,Rodriguez
Diretor de Patentes

, .

,
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Página:
DIRPA

< Uso exclusivo do INPI>

Formulário

Espaço reservado para a etiquel~

I'Pl~~~r:l~~~1. DA "RO~R'E'!'ADIi •
INDUSTRIAL

Espaço rese'rvado para o P(otocolo .

Título do Documento: .

"
, Declaração de:Ace.sso ao Patrimônio Genético

.. , . I

...
Ao Institut~ Nacional da Propriedade Industrial:

Versão:,

Procedimento:,
DIRPA.PQ012

1. Interessado:

1.1 Nomê:

1.2 Qualificação: .,

. 1.3 CNPJ/CPF: l .

1.4 ,.

1.5

1.6'

En?ereço Completo:

( CEP:

Telefone:
. (

'1.7 Fax:

1.8 E-mail:

. D continua em folha anexa

'2: Título da Invenção (54):
. , \

D continua em folha anexa, "

Referência: .

3;1 . N° Pedido: 3;2 Data de ~epósito,:

4. Decl~ração na forma do Artigo 2° e dô § 1° do Artigo 3° da Resolução INPI N° 69 de 15/01/2013:
" .

4.1' . N° da Autorização de acesso:
4.2 Origem do material genético e do conhecimento tradicional associado, quando for o caso:

D continua em folha anexa

5. Procurador (74):
5.1 Nome:

5.2 CNPJ/CPF: 5:3 API/OAB:

5.4 Endereço Completo:

5.5 CEP:

5.6 Telefone: 5.7 Fax:
(

5.8 E-maU:

6. ' Declaro, sob as penas da Lei, que todas as informações acima prestadas são completas e
'.verdadeiras .. '

Local e Data Assinatura e Carimbo



INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL'
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Diretoria de Patentes'
(

Tipo de Documento: '
,.

1/1.

Página: .
DIRPA

Formulário

. , <Uso exclusivo do INPI ~ ,,'

Espaço reservado para a etiqueta

I -pt ,N.muTO ' ,, NACIONAL
•••. DA ~RO"RIIEDADIi

I lNDU5TltlAL

Espaço reservado para o protocolo

D/RIM
Título do Documento: CÓdigo: Versão:'

Declaração Negativa de Acesso:~o Patrimônio Genético Procedimento:

DIRPA-PQ013

Ao Instituto Naci.onald~ Propriedade Industrial: '

1. Interessadó:

1.1 Nome:

1.2 Qualificação:

1.3 CNPJ/CPF:

1.4 Endereço Completo:

1.5 CEP:

1.6 Telefone:

1.8 E-maU:

2. Título da Invenção (54):

./

. "

"

U Fax:'

i

I'

o continua em folha anexa
: .

o continua em folha anexa

·3. Referência:

3.1 N° Pedido: 3.2 Data de Depósito: .

4 .. ' Declaração naforma do§ 2° dq Artigo 3° da Resolução INPI W69 de 15/01/2013:

Declaro ao INPI que o objeto do presente pedido de patente não foi obtido em decorrência de
acesso a amostra d~ patrimônio ~enético nacional, realizado a partir de 30 de j~nho de 2000.

5. Procurador(74):

5.1

5.2

5.4

5.5

5.6

Nome:

CNPJ/CPF:

Endereço Completo:

CEP:

Telefone:

"

5.3 API/OAS:

5.7 Fax:

5.8 E-mail:

6. Declaro, sob as' penas da Lei, que todas as informações acima prestadas são completas e I

verdadeiras.

, Local e Data Assinatura e Carimbo
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6-oc', 05
'eÓ3de In

o~"\ f1;-0

vú'r':
<..: '" •Q ,~

ro Fls.: -
"O •
_ Rub.: LJ

~ ::o
~ ti

Espaço reservado para o c~o OR 0-0
íI/ '; _ ')

< Uso exclusivo do INPI>

, ,

Espaço reservado,para a etiqueta

Tipo de ~ocumento:

, Espaço reservado para o,protocolo,

Titulo do Documento:

Depósito de Pedido de Patente, Procedimento:
"

DIRPA~PQ006

Ao Instituto,Nacional da Proprie~ade Industrial: ,
O requer,ente solicita a concessão de um privilégio~a naturéza e nas condições abaixo indicadas:

'I '

1. Depositante (71):',

1.1 Nome:

1.2 ' Quàlificação:

1.3 CNPJ/CPf.:

. ,
1.4 Endereço' Completo:

1.5 .cE~:

'1.6 Telefone:

1.8 E-mail:

\ ,

. I

1.7 Fax:,

2. Natureza:
,

[j'lnvenção o Modélo de Utilidade

D cont~nua em folha anexa

o Certificádo' de Adição
\ i

3. Título da Invenção ou Modelo d~ Utilidade (54):
, ,

"

o continua em folha anexa

4~ Pedido de Divisão: do pedido N° Data de Depósito:

5. Prioridade: , O Interna (66) o Unionista (30) ,

O depositante reivindica a(5) seguinte(s):

.:

País ou Organização do depósito Número dei depósito (se disponfvel) , Data de depósito

"

,
\ ,

,D continua em folha iHiexCj .
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL FIS':fZ;: :

Sistema de Gestão da Qualidade ~ Rub.: :? ~
Diretoria de Patentes "o ~J

·"0 O
Página: ./ - ')

DIRPA-PQ006

Titulo do Documento:

, Formulário

Depósito de Pedido de Patente

DIRPA

Código: \,

FQ001
Procedimento:

Versão:

2/3

01

6.1 Nome:'

6.2 Qualificação:

6.3 CPF:

6.4 Endereço Compl,eto:

,6.5 CEP:

6.6 ' Telefone: 6.7 FAX:

6.8 ' E-mail: "

o continua em folha anexa

7. , . Declaração de divulgação anterior não prejudicia'L
Artigo 12 da lPI-, período de graça.

, Informe no item 11.13 os documentos anexados, se houver.

o

/

8. DeclaraçãOna forma do item 3.2 da Instrução Normativa n° 17/2013: .

O Declaro que os dados fornecidos no presente formulário são idênticos ao da certidão,de depósito ou d~c~ment~
equivalente do pedido cuja prioridade está sendo reivinc!icada.'

'., I

V

9. Procura.dor (74):

9.1 Nome:

9.2 CNPJ/CPF:

9.4 Endereço Com'pleto:

9.5 CEP:

9.6 Telefone:

9.8 E-mail:

'9.3 API!OAB:

9.7 FAX:

O continua em folha anexa

10. Listagem de sequências biológicas.
Informe nos itens 11.9 ao 11.12 os documentos anexados, se houver. ··0
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Diretoria de Patentes

I "'PlIN5TiTlJTONACIONAL
.l DA ,.RO"RJEDADE

INDUSTRIAL

" ,I Tipo de Documento:

Formulário DlRPA
Página:

3/3

DlRPA-PQ006

Título do Documento:

Depósito de Pedido de Patente
I:

11. ' Documentos Anexados:
(Assinale e'indique tam~ém.o número de folhas): ,
(Deve~á ser indicado o número total de somente uma das vias de cada documento).

Código: '

FQ001
Procedimento:

Versão: .

01
,

\

, Documentos Anexados folhas
O 11.1 Guia de Recolhimento da União (GRU). -

'-

, , - \ -O 11.2 Procuração. ,

O' 11.3 Documentos de Prioridade. ,
'. .

\..

O 11.4 Documento de contrato de ~rabalho. .
O 11.5 Relatório descritivo. ' / ..

D 11.6 Reivindicações. ,

O, 11.7 ' Desenho(s) (se houver). Sugestão de figWa a ser publicada com o resumo: nO, __ por
melhor representar a invenção (sujeito áavaliação do INPI):

,

O 11.8' Resumo. .- .
I' .-

,O 11.9 Listagem de sequências em arquivo eletrônico: _-_'_' nOde COs ou OVOs (original e cópia). -, \

O 11.10 Código de controle alfanumérico no formato de código de barras referente às listagem de
sequências. -

O 11.11 Listagem de sequênciás em formato impresso.
,

"

O 11.12 Listagem de sequências - Declaração de acordo com a Resolução INPI n° 70/2013.,

O '11.13 Outros, (especificar) ,/
/

: ,
..

I ' ,
I

12. Total de folhas anexadas: fls . .'

13. Declaro, sob as penas da ~ei que todas as informações acima prestadas são completas e verdadeiras.

Local e Data

I,

Assi~atura e Carimbo

/
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SERVIÇÓ PÚBLICO FEDERAL'
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIÀ E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAl.: DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL'

Referência: MEMO/INPIIDI,RPAIN0 160/2014 ' I

Anexo: Respo~ta ao Ofíci'o nO312/2014 -MINISTÉRIO PÚBLICO FDERAL
, . I

, ')

\

.A PROC" para conhecimento e providênci~s cabíveis, tendo em
vista a manifestação da DIRPA, em anexo, acerca da recomendação 'feita ao
IN'PI pelo Ministé~io Pqblico,Federal, sobre GT "Conhecime~tos Tradicionais" .

0"

,./ -" J .

Presidência, em 13 de outubro de 2014
(. ,',-'

tra

RECEBIDO
Data:~/_'_/~ ,

, Hora:Ass.:-l~~'-, - -. -)...,....--I

,
Unid.: PROC/GAB -'

, .



I WptlNSTITUTONACIONAL
•• DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

. I

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMt:RCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDU~TRIAL

DIRETORIA DE PATENTES

Em 09 de outubro 2014 .

MEMOIINPIIDIRPAlN:' 160/2014

Da: DIRPA

Para: PRESIDÊNCIA

Em resposta .ao Ofício 312/2014 do Ministério Público Federal, segue o ente.ndimento

da Diretoria sobre. o solicitado . . /

Atenciosamente,

Rua São Bento, nO01 - 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20090-010
Tel.: (55)(xx21) 3037-3317
E-mail: dirpa@inpLgov.br

. ,

mailto:dirpa@inpLgov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FÉDERAL "
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

. INSTITUTO.NACIONAL DA PROPRiEDADE INDUSTRIAL. .
• . . I

. DIRETORIA DE PATENTES . '. " - '
COORDENAÇÃO GERALDEP ATENTES Il- C~P ATII"

..

, Rio de Janeiro, 08 de outubr9 de 20.14.

,;.

I'

Em 'respo-st~à recomendação feita ao Instituto Nacional daI>rop~iedade Indus~rial - JNPI-
'.pelá .GfUp'O de. Trabalho . irititulado'~Conhecim~ntos tradiCionáis", 'instituído pela. 6a '.

Câmara de Coorderlação e Revisão do ·Ministériq. Público Federal, por meio do Oficio n~'
~ _ .• _ ~. '. r-

~12/2014, protocolado no INPI em 12rde setembro de 20J 4; se&ué abaixo manifestação da
Diretoria'de,Patentes, Coordenação'-Geral de Patent,es II (CGPAT lI). "', ..

" '. I...•.

'/

Através do Oficio n° 312/2014, o Grupo' de Traqalho· "Conhecimentos,.. ' .... " '.'

Tradicionais", instituíd~ pel'a 6a Câtpani de Coo/denação e Reyisão· do' Mi~istério Público
, ,' .... ' .. l' \ '" ,

Federal, teceu as 'seguintes recomendações ao INPI:; ~-

," '. ' ..... {- ~ \ .'.
1. que "seja inserido, no formulário principal del10minadó 'DepósJ~ode Pédido de

Patente', campos específicos a serem preenchidos pelos requerentes com declaração
• , i_ •

expressa: (a/de acesso. ao patrimônio genético ou ao conhecimento, tradicional

associado ao' patrimônio genético, bem como para informar o .número da'

autorização prévia de acessQ concedida pelo CGEN e a origem do material gen~tico·

e do c(mhecimento tradicional associado; (b) cjeclaração négativa de-acesso, para

aqueles pedidos de patente cujo objeto não seja derivado 'de acesso ao patrimônio .
. " ,

genético ou. ao conhecimento tradicional associado ao, patrimônio', genético',
nacional"; e'

2. "que informe ao Grupo 'de Trabalho 'Conhecimentos Tradicionais'" instituído
• j I.

pel~ 6fl Câmpra de Coordenação é Revisão do Min~stério Público Federal, a"cada

180 dias, os requerimentos formúlados contendo a declaração expressa de acesso

1 '

.,
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'ao patrimônio genético ou ao conhecimentoJradicion..a(associado ao patrimônio

.. - A"

genético, assim como os pedidós de patenté nOs quaisIõrem. identificados acessos

sem aauto~ização.préyia d~ CqEN, objetivando áadoçãodcÍs medidas pertinenteS".
I' .. -

Quanto à pdmeira. recomendação, ,o '~PF considera ciue/o fàrmuláÍ"i~ .FQ~01

.. ~tilizado por interessados pàr~ depositar urria~'soli,dtação de patente no INPI - deveria

I ,.conter campÓs,' de preençhimehto' obrigatório, para manifestação do reguerentequanto à'

ocorrêricia, ~u não, de. acesso' ao 'PatrimônioGe':lético e/ou Conhectmento Tradicional"
• ' ••••• \ I

Associadopára a obtenção da' invenção pleiteada. No' entendimento .do MPF, estas
" "-. '". '. - ," '.' I' _ .

informações consituiriam requisitos mínimos para o depó~ito de uma solicitação de patente,'

nos termos do ar:t. 19 da Lei n° 9.279/1996 (Lei da Propriedade Industrial - LPI).

, Quanto à segunda recome~dação; 'o MPF solicità· que o INPI' periodicamente'
.' .•• í /' .' ..• ' •••

informe a relação de pedidos depositados 'cujos requerentes tenham 'prestado declaração
•• :r'

positiva de acesso'noato do depósito. Em adição, deveriam ser incluídos na lista os'pedidos
( , . -~

.d~ p'atente ~m que "forem ide~tificados acessos sem a autoriza~ão prévia qo CGEN> ou

seja, os pedidos em,que' o's examinad,ores'"depateritesativamenfe identifiquem a ocorrência

de aces~o paraaobtenção da.i~~en~ão pleiteada. \,' (
"

r

1) Apli~ação d~ art. 31 da MP n° 2.186-16/2001 ealteràção do formulárioFQOOl
' ". ' .

Cada pedido de patente depositado junto ao INPI.é Óbjeto de' uma, minuciosa

.. avaliação quarito ~sey mérito, procedimento denominado de exame técnico. No curso dÓ
• '- '., '. _ r )

exame técfiic~9,.quando a perícia do INPI avalia que um determil)ado pedido é pa~sÍvel-de '
. ' ...• r I

privilégio patentário e está de'acordo com a l~gislação 'vigente, a scilicitaçãÓé deferida. De
"," . I -' -

acordo com o art. 38 da LPI, somente .após 'o deferimento' d,o pedido a patente será.

concedida,coril a expediçã~éta respec'tiva carta-patent~ I.
. I .

O art. 31da MP n° 2: 186-16/2001 'impõe restrição ao referido aio d~ concessão de

direito de propriedade industrial, pelos óFgãos competentes, sobre processo ou produto
..

obtido a partir de amostra de componente do patrimônio genéti~02.

. ,

I Art. 38 da LPI: "A patente será 'concedida depois de deferido o pedido, e comprovado o pagamento da~. '.

retribuição correspondente,expedindo'-se a respectiva carta"patente" .. ' ... : .
2, Art. 31 ,da, MP n° 2.186-16/2001: '~A concessão de direito de propriedade industrial pelos órgãos
competentes, sobre processo óu produto obtido a· p'artir. de amostra de componente do patrimônio genético, ,
fica condicionada à observância desta Medida Provisória, devendo o requerente informar a origem do material
genético e do conhecimento tradicional associado, quando for o caso" (grifou"se).

2
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"Embora a· composição e as n9rmas \de .funcionamento do Con'selho de Gestão do.. ,

Patrimônio Genético tenham.sido'definidasno"Decreto nO3,945 de 28.09.2001, e de a .
. .

primeira reunião ordinária do Conselho ter ocorrido e~ 25.04.2002, so~eni~ em 02 de'
,.: •• ~ •• ' 1 '

janeirode 200} o CGEN ~mitiu normativa' infralegal para ~ aplicação do dispósto no art. 31
I / , .••

da MP n° 2.186-16/2001, definindo, para fins de concessão de patentes, a forma de se
r .'. '.' .~ -) 1,.' J •...• ,

comprovar ao INPI que as disposiç<;5esda' MP n° 2.186-16/2001 foram observadas. Tal
.. '. 4' .

nomuitivaconsistiu na Resolução CGEN nO233•

As 'disposiçÕes da Resohiçãó CGEN nO23 forám internalizadasno pr'ocedimento
"/ - .... - , ' ' .. ~ .

.administrativo do INPI por meio dà Re'solução INPi n° ,1344,que tambérri:ent~ou em vigor
.," ' '. '\ .' I ", _.' .

. 0'0 dia 02.0í.2007. Foram définidos dois conjuntos de p~didos, de acordo com a data de
.. I' .• \ . ' .... ~

· depósito da solicitaçãojunto ao INPI: oS pedidos depositados ~pósa entrada em .vigênciàda

· Resolução CGEN rO 23 passaram a 'ter que declarar, no ato do' depósito,. se "0 objeto do
." ," .' ., .- " -' .•.

pedido foi obtido, Qu'não, em decorrência de ac~sso (art. 2° da Resolução INPI n° 134); já
·.t I'.· .' , .

osped.i~os .depositados ~mtre'30 de jt.Í,~ho~'de2000 e a data de ,entrada, em vigência da .
. .!.,

Resolução C9EN nO 23 (02.01.2007), cUJos objetos. foram obtidos em çiecorrência de
. I

3'Resolução CGEN nO23·- ...
Art. 2°: "Para' efeitos de comprovação do atendimento, do disposto na Medida Provisória nO2: 186-16,

de 2001, q requerente do pedido' de patente de' invenção de produto ou processo resultante de acesso a
componente do patrimônio genético realiZado desde 30 de junho de 2000, depositadó a partir da data de
publicação desta Resolução, deverá deClarar ao,INPIque cumpriu .~ dete'rminaçõés da Medida Provisória,

· bem como informar o'·número e a data da' Autorização de Acesso correspondente, sob pena de sujeiçã6às
sanções cabíveis" .. I " '" ••.. i • ( ,- . ' . ,/

.Art. 3°: "O requerente de pedido de patente de invenção de produto ou processo resultant~de acesso·
a componente do patrimô'nio genético 'realizadó entre 30 de junho de 2000 e a .data de .publicação desta,
Resolução deverá regularizàr seu pedido junto ao INPI com vistas ad cumprimento desta Resolução". '
4 Resolução INPI nO134, .. ' ,
. , .Art. 2°: "O requerente dê pedido 'dê p'atente depositado a partir da' data. da, entrada em vigor da

'Resolução n° 23, de 10 de.novembro de 2006, do CGEN, deverá declarar ao INPI, no campo específico do
formulário de 'depósito -de pedido .de patente ou do formulário PCT -;-entrada na fase ,nacional, conforme'o
caso, se'o objeto do pedido de patente foi obtido, ou não, em decorrência de um acesso a amostra de

, componente do patrimônio genético nacional; realizado a partir de 30 de junho de 2000".
, Parágrafo único. "Na hipótese do objeto do pedido de patente ter sido obÍidoem decorrência'deum

acesso a amostra de componente do patrimônio genético nacional, nos termos do caput, o requerente devera
declarar ao INPI, também, qúe foram cumpridas as deteiminações da Medida Provisória n° 2.186-16', de 2001,

-infomando, ainda, o número e a datada Autorização do acesso c,orresporÍdente, bem comq a origem do
material genético e do cohhecimento tradicionalas~Qciado, quando for o caso". ' .

.Art. 3°: "Os requerentes de p'edidos 'de patente 'cujo objeto tenha sido obtido' em decorrência de um
acesso a amostra de componente do patrimônio genético nacional, realizado a partir de 30 de junho de 2000,
que estejam depositados no INPI na data da entrada em 'vigor da Resolução n° 23, de 10 de novembro de
2006, do GGEN, deverá declarar ao INPI, em formulário. específico, instituído por' este ato, isento do
pagamento de retribui.ção, que foram cumpridas as determinações d~ Medida Provisória nO2.186-16, de 2001, .
informando, ainda, o número 'e a data da Autorização do acesso correspondente, bem como a origem do

.materiài' genético e do conhecimento tradicional associado, quando for o. caso,' independentemente de
n'otificação porpa~e. do INPI". ' ,

3
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134).

acesso" deveriam' se regularizar, por meio-de 'um fornmlário ~specífico, inform~ndo a
.. ,.

origemJdo material acessado e a Alltorização correspondente {art. 3° da Resolução INPl,no

l"
o, ' ••

Com o início da aplicação da Resolução INPI n° 134, ficou claro que a if\existência
\ " " " , , ,.,' I'

\ de, uma regra que possibilitasse' a regularização de acessos realiiádos se.ní.~Utorização
... \ ~ '.

·prévia do CGEN teria ~mgrande impacto negativo napr()t~ção'de invenções decorrentes
.... ', . '.

dessasaÚvidades de' pesquisac'ientífica e desenvolviménto tycnológico., Nesse 'contexto,
. ~ . I . ' J ••

dU8;sshuaçõ~s forao: 0~servadas5: (.i) nenhuma petição d~ reguí,arização, nos termos d9 art. "
.. ' •. 1 ,I,· ••

~o dá Resolução JNPI n° 134; foi depositada ~o INPJ nos ano~ de 2007 e 2008;, e (ii)'.

diversos·,pedidos novos foram depositados sem haver'o preenchimento do campo referente .
. ' . '.' ... "./ 'I' . ~

a Acesso, expeçliente que objetivavà assegurar a data do depósito da solicitação para, fins de

aferição'dosrequisit,osde patenteabilidade6
. ' , "

/Em 2008, o Triburial· de Contas da União (TeU) identificou' um pedido de patente "

,de titul?-ridade do Instjtuto .Nac~onal'/d6 'Pesquisas i dfl ,Amazônia, (INPA), cujas
" , .

correspondentes atividades de pesquisâ. e desenvolvimer-lto foram reafizaclas sem
\ . '.- .. " . \
\ ~' .• I ;-

autorizaç~o prévia do CGEN e cqri1-financiamento públiç:o~Após recomendação emitida no
, . \ I 1 •. .. \ -- \

item 9.1.10 do A~Órdão n° 1097/2008 ,do TCU - Plenário, de que estudasse "Úma solução,

em caráter, excepcio,nal! para proteger, no, Brasil, .os resulta40s comercializáveis' de'

pesquisps desenvolvidas pelá INPA sem autorização do CGEN',. o·INPI, em <;?njuntocom
, ,

o Ministério do Meio Ambiente (MMA), o t1inistériq da Ciência e Tecnologia (MCT) e o
',I ' .," " ,I ' .• ' " ,

próprio 'INPA, propuseram ao pleno dô CGEN a substituição' d~ Resolução CGEN n° 23 '

pela Resolução CGEN n~34, que veio a entrar em vigor em 30 de abril de 2009 .. ' .
. A Resolução CGEN nO34 estabeleceu novo procedimento p~ra cumprimento do .

disposto no art. 31 da MP n° 2.186-16Í200 I. De acordo' com o artigo 2°, o requerente de. - ,

, 5 GOMES, G.G. "Impactos da legislação de' acesso, e, repartição de beneficios no sistema brasileiro de '
patentes". In: FERREIRA, S.N. & SAMPAIO, M.J.A.M, (orgs.) "Biodiversidade e conhecimentos
tradicionais associados: implementação da legislação de acesso e repartição de beneficios no Brasil".l"'ed.
São Paulo: Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, 2013.pp.135-145, '
6 Ârt. 8° da LPI: "É patenteável a invençãp que atenda aos requisitos de novidade,~tividade inventiva e
aplicação industrial". " ' , '
Art. 11 da LPJ: "A invenção e o modelo de 'utilidade são considerados novos quando não compreendidos no
estado da técnica"., . , -., -'.' ,I ,. , ' •. , .' ,
§1°: "O estado da tecllIca e constltUldo por tudo aquIlo tornado acesslvel ao publIco antes da data de depOSIto
do pedido de patente, por descrição escrita ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior,
ressalvado o disposto nos arts. 12; 16 e 17". J

Art. 13 da LPI: "A invenção é dotada de atividade inventiva sempre qut?, para um técnico no assunto, não
decorra de maneira evidente ou óbvia' do estado da técnica".
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pedido, depatt:nte cuj9, objeto tenha' sido obtido em deco~rênyia' de acesso a amostra de .
: " . ~. ~', f .

componente do patrimônio ge~ético nacional realizado a p(irtir de 30 de junho de 2000 deve
, . ~

informar ao INPI a origem do material genético e do,conhecimento tradicional associado,
I ... "

q~anciofor o caso, bem como o nú~er9dacorresponaente autoriz~ção.de acesso ~oncedida
- j '.

pelo órgã~ c?mpetente. /'.

Estas .obrigações foram internalizadas pelo INPI por meio da Resolução INPI nO
. ,'" ... . . ' .

207/2009, posteriormente repubIlcada como Resolução INPIIPR n° '69/2013, que-está em
, . I ". , .. ' '\

vigor atualmente. Esta ~esoluçãCl define que: [1] o requ~ren,te de pedido de patente cujo'
" , ,- • ,"' \. 1 '

objet~ é de~orrente'de acesso deve préstar voluntariamente 'umã' ~'declaração po~ltiva" de
T •• ". ,'o \

acesso, por meio d.o formulário FQOll e de modo i~ento de custo;'infqrmando, sob as

penas da lei, \a origem do material genético e do' conhecimento tradici~nal associado,
, ,

quando for oC,aso! bém como o,n6mero da autorização deace~so correspond,ente '(art. 2°);

[2] quando, ,.o requerente 'não apresentar' a referida dectaraçãovoluntariamente, o INPI
: .,/' , ... , .

poderá, por ocasião do eXame'técnico do pedido' de patent~, formular exig~ncia visando à. ( . " .' ..
I m::nifestação do requerente sobre o assu~to; cuja.respostà deve seraprésentada em ·um

\. , , " I' .

prazo máximo de 60 .dias, sob pena de arquivamento nos:.termos do art: 3~, incis'o' n,.da

Lpf (art. 3°, caput); [3] eIl) c-umprimeÍ1to~à referida exigência., o requerente de pedi~o de

.patente cujo objeto é decorrente de acesso deve prestar uma "declar~,Ção positiva" tle'

acesso~ por meio dOí formulário FQOll e de modo isento .de custo; informando, sob as
i .~' '. ,."

penas da lei,' a origem do material genétko e ,do .conhecimento' tradicional associado,
... ' ~ ...

quando for o caso, berncomo o número d~ autorização de aces~ocorrespondente (art. 3°,
,

§l,O); e [4] o requerente' de' pectidà .de pat~nte ,cujo objeto não tenha si~o obtido em

decorrência de acesso"por' sua vez, deverá'p~estar uma "d~clar~ção ne,gativa~'de acesso, por,
. '

meio do formulário FQ012 e de modo isento de custo, informando, sob as penas da lei, essa

condição (art: 3'>, §2°). Evidentemente, os requerentes de. pedidos de patentes que não

envolvem acesso. também podem prestar' uma "de~lâração negativa" de acesso d~ modo

voluntário (por meio.do rrÚismoformulário, FQO 12),e~itando, assim, a emissão da referida

-exigência por pàrte do INPI.

7 Art. 34 da LPI:'· "Requerido o .exame,. deverão ser apresentados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sempre que
solicitado, sob pena de arquivamento do pedido: I .

II - documentos necessáriôs àregularização do 'processo e exame do pedido".
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.Após anos de intensos debates qúanto à possibilidade,.ou não,.de reguJarizar acessos

realizados~em autorização p~évia da União: conforme~sta'belece a MP'n° 2.18(j-i(j/2?018,

em maio de 2011 o CGENemitiu ~ Resolução nO35, a 'qual possibilita: a obtenção ,de
. ".' ..

autorizações a 7josteriori, isto é, após" a efetiva rea:Jiz'ação'de' acessó9• Esta Re,solução
. , " I .. I. '., '

, pehnitiu ao GGEN lidar com uma seriede requerimentos que h,aviam sido, sobrestados em
',' .... ': I .. ' ..••

2007,' em razão da já mencionada inexistência de r~gra. de regul~rização de atividad~s .
.' , ~ ~.' .... \ , ." .,
Observo~-se"como consequência, um rápido auinento do número de contratos de repartiçãç

de benefi~io's,anuídos pelo Conselho, especialmente no ano de 20'i21O.,. \ ." . ~
Em suma, tendo em vista que (1) o art. 31 da MPn° 2.186;-16/2001 refere:"seaoato

r '_' ' .. ' .', ' " ' . , ,'~

de conéessão'depatentes;oqual; de acordo com o art. 38 da LPI;ocorre após o'deferimento
I ..• ' _ . :;' . f "

- ~e um pedido, comprovação do, pagamento da Tetribúiçãocorrespondentee expedição da
, , I

., respectiva carta-patente; (2) o CGEN revogou'a$esolução CGEN n° 23, qpe exigia, para0

depósito de pedidos de patentes cujos, objétos decorrem de acesso, a apresentação da.. ,". , ,

autorização prévia de acesso emitida pelo CGEN, e a substituiu pela Resolução CGENno
'. \. ," ..

'34, que não prevê requisito. para o depósito de 'pedidos de patentes; e (3) após- anos de
I ...•

debates, o CGEN emitiu a Resolução CGEN nO 35, que possibilita a regularização de

acessos, realiz;ldos sem autorização prévia da União, esta Diretoria de Patentes considera..... \ .

superada a q~'estão de'impor'~brigação; relacionada à legislaçãode'Acesso e Repartição de
" .' '. f

Beneficios, ao ato de' depósito de um pedido 'depatente. '
. \ ' .'

Nesse contexto, cabe apontar ó disposto no parágra~à, 1° do art. ~o da LPI, que,
.' . ~ \ ..

estabelece: "Salv"o orova em contrário. presume-se oréqu'erentelegitimado a, obta a
, ' ,

jJate~ie': (grifou":se). Porta~to, ~ princípio não h~ qualquer justificativa paraquestiqnar a
\. - .. , '. -

legitimidàdede um reqUerente a obterlo direito de propriedade industrial visado. Se até
' .. I .. "

mesmo ,um acesso realizado sem autorização prévia do CGEN ,é passível de ~er
I,

'8 Art. 2° da MP 'n° 2.1&6-16/20Ql::'0 acesso-a~patrimônio genético existente no País ~omente será feito
'mediante autoriiação da União e terá o 'seu uso, comerCiàIização e aproveitamento para quaisquer fins'
sul;>metidosà fiscalização, restriçães'e repartição de beneficios noS'termos e nas condições estabelecidos nesta
Medida Provisória e no seu regula~ento". / , ,.' ,
9 Art. I° da Resolução CGEN' n° 35: "Esta resolução define diretrizes e critérios para análise de processos de
reguladzação de quem: I - ac'essou componente do patrimônib' genético e/ou conhecimento t~adicional
associado, para fins de pesquisa científica, bioprosp~cção ou desenvolvimento tecnológico, sem a\ltorizaçÍio

, legal; 11 - acessou componente do patrimônio genétic6~,e/ou ;conhecimento tradicional associado e explora
, economicamente produto ou processo resultante desse' acesso, sem autorização legal; 111 - diversamente
daquele,que realizou acesso, explora economicam~nte produto ou, processo oriundo de acesso a componente
do patrimônio g~nético eiou conhecimento tradicional asociaclo, sem' anuência do Poder Público ao Contrato
de Utilização do Patrimônio Genético e de RepartIção de Beneficios ~ CURB".' . '
10 http://www.mma.gov.br/images/arquivo/&0043/relatorio-cgen-20 12.pdf (acesso em 22.0920.14).
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regularizado,. e o usuário pode vira obter uma autorização de acesso a pasteriari (cf
• I . -., .•

R~solução .CGEN nO 35),não é razoável impedir quê este:inesmo ~suário possa depo~itar .
. . . . \

uma. ~pliCitação de patente antes de obter: a r~ferida autorização' de acesso,'· ,Resta claro, .'

porém, que'a conéessãa'da patente somente seria possível caso a alltorização de.:acesso seja
! . , ." ','

devidamente obtida e apresentàdaao INPI opq,rtun~mente,
. '. " ... ,~ '; ,. \

... 'O,MPF suger'e que' a ''falta de al!tarizaçãa prévia, de acessa caracteriza 'ausência de '

dada essenpial relativa aa 'abjeta dá patente, que viala as requisitos mínimas e;tabele~idas'
"""" . ' .1. :.

'!.õs artigas 19 e 21 da Lei n° 9.279/96,,11, Poré'm, 'dentre os requisit~s ~ínimos 'que uI11

pedido de patente dev~ conter; dispostos no art. 19 da LPI, não cO,nsta a "~utorização prévia"
.' .', \ ..

de acesso", 'até porque apenas os pedidos:cuios obietos tenham sido obtidos em decorrência

de a~esso, nos. termos ,da ~esolução ~GEN nO, 34, têm a conc,essão -condicionada à

divulgação da origem do material acessado e à apres~ntação dó número da autorização de
..

.acesso corryspondente (a' qual, conforme a Resolução ÇGENn° 35,pade não, ser prévia):

Quanto à sugestão ..dequ~ ..a alitorizáção' prévia de acesso constitua um "dado
, .

essencial'rela:ivo àoobjeto' da 'paten~e",,'aponta-se o. disposto no art, 24 da LPI; qu'e

, . estabelece a mínima condição para apatenteabilidade de uma solicitação, qual seja, a

suficiência descritiya: "O relató,ria deverá desçrever clar,a e sufiCientemente a abjeta, de
r .1 :

lJla~a a passi~ilitar suá r~alizaçãa par técni~a na assunta é indicar, quanda jar a casa, a

melharfarma de ex,ecuçãa';,Assim,apenas as informações necess'áriaspara a descrição
, , \

clara e suficiente do objeto de uma inverição, de modo que a sua reprodução seja possível,
'. ~ '" .. " .', ... '.' .. ' / ~ \'

são consideradas essenciaisL ~ isto não inclui a informação sobre a ocorrência de acesso'. ,
para a obtenção da invenção,

/

. I ~ .•

2) Disponibiiização de informações sobre, pedidos ,de patentes que envolvem aces.so

A segunda recomendação do MPF refere-se ao fornecimento periódico da relação de
•. ' . ,I" '.

pedidos de patentes cujos requerentes' apreseritem declaração positiva de acesso, assim

co'mo dos pedidos "nas quais farem ide1Jtifi~adas acessas sem a au(arizaçãa pr,évia da

11 Art. 19 da LPI: "O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: I ~ requerimento; II -
relatório descritivo; IIL- reivindicações; IV -desenho's, se for o caso; V - resumo; e VI - comprovante do
pagamento da retribuição relativa ao depósito". " .
Art. 21 da LPI: '''O pedido que. não atender foIÍnalmente ao disposto no art. 19, mas que contiver dados
relativos ao objeto, ao depositante e ao inventor, poderá ser entregue, mediante recido datado, ao INPI, q~e
estabelecerá as exigências a serem cumpridas, no prazo de 30 (trinta), dias, sob pena de devolução ou
arquivamento da documentação". '
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CGEN". Primeiramente, será abordada a questão _da identificação, por parte do. INPI, 'de... " ..
•. I

pe~idos de patentes que não possuam autorização prévia do CGEN, para em seguida. se
~ "

tratar d~ disponibilÍzação periódica de }nform~ções aO,MPF.·, '. '.'

, .De acordo co~ as disposições da Reso.lu~ãO INPI,jio 69 (expostas acima), cuja base

é a Resolução CGEN n° ~4, o,INPI adota o ~*pediente de que'st~onar todos oSdeposi!antes
, . -. (. '. ~

de .pedidos de p~tentes qu~ potencialmente se .encaixam rio '~scopo' delimitadopeloart. 31

dá MP' n.o2.186-16/200 I' - e-que n,ão teriham apresentado manifestação voluntária -::-'quanto
. ' .'

, à oco,rrência, ou ~ãO, de acesso para obtençã~ da invenção pleiteadâ. Assim, ,o, ~PI emite

. exigências formais a todos os requerente~ de pedidos cujos ,objetos podem tenido obtidos a
~ • ". 1

partir de acessos 12.

, . ' ... "--.
E importanÚ:~observar que os requerentes de patentes são responsáveis, sob as penas .

, .
~a Lei, pela .completude e veracidade, das infoi-maç~es/manife~t~ções prestadas··ao INPI; ' ..

nã~ soménte. quand? "relacionadas a acesso ao Patrimôni~ "Genético, mas· tamBém .em.-·
, .

. qualquer outro ; contexto administrativo.' Dessa Imaneira, o INPI' considera . que as
; .•. ;' \."' ,'1 . " .

i~formaçõ~s apresentadas por requerentes são verdadeiras,inexi~tindo, .em princípio, razões

para entendimento di~erso (cf, art. 6°, §1° da LPI) ...

O exame técnico, também denominado _ exame substantivo, destina-se

precipuamente a avaliar o mérito da solicitação, isto é, se.ela atende aos requisito~ de
", . I \

patentea&ilidade, ,dispo~tos no art 8° 'da LPI, e está de acordo com .as condições básicas'

parapatent;abilidade, estabel~cidas nosart~. 22-26 da LPI13.Ê importanteoqservar ~~e.os

examinadores'de paten'tesnão detêm acompetência para avaliar ejulgar se o objeto de um...
p~dido' de patente .efetivamente~.nvolve "acesso", nos termos 'da legislação' em vigor' (ver

adiante). Apenas o Ple~ário do CGENdetem qs meios e a comp~tênéÜi para verificar de

modo definitivo se um objeto pleite~do em Úm pedido de' paten~e foi, obtido mediante

acesso, seja ao patrimônio genético, seja a conhecimento tradicional às'sociado ao

"

, .

( patrimônio genético, seja a ambos. \ ,

12 O conjunto de pedidos' que "recebem as referidas exigências fcir~ais é definido por meio das classificações
(sistema IPC - lnternational Patent ClassiJication)' atribuídas· a cada pedido depositado' no INPI. Todos os
pedidos a que são atribuídas classificações das áteas de Biótecnologia, Farmácia, Cosméticos, Agroquímicos,
dentre outras, recebem as exigências formais ... '-. \ , .. '
13 Art, 35 da LPI: "Por pcasiãodo exa~e' técnico,'seráelaborado o relatório de busca e parecer relati~o a: I -
patenteabilidade do pedido; II -; adaptação do pedido à natureza reivindicada;IIl - reformulação do pedido ou
divisiio;·ou IV - exigências técnicas",' ' .

. .
\
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Esta asserl:i",a é embasada: pela experiência observada no COI}textodo Prenário do
, .~ ,- , '

CGEN, onde"frequentemente são travados debates quanto à aplicação de diversos conceitos
" '

,presentes na'legislação de ~cesso e Repartição de Beneficios',Conio e~e~plos de conceitos·

que 'suscitam d,úvidas, apo~tam-se' "patrimônio genético"I~, "acesso, ao pâtrimônio'
, - <I'~_

genético" 1,5, '''acesso' ao conhecimento tradicional, associado" ~6; j' e, "espécies

dOlTl:esticadás'~17. 'Quanto aos ~onceitos de patrimô~io get:lético:e,de e~péci~s.d'omesticadas,

é fundamental' considerar também o que dispõe.a Convenção ;obre.a Diversidade Biológica
", ~-. ,- \ i .•

acerca das 'dit'as."condiçõ~s in situ,,18, dadas' as interrelaç5es éntré as.definições. Em ~uitas ..
. " ,'). ,. -.', " .. ' ". '." .

ocasiões não ~ possível haver consenso entre, os próprios conselheiros, e as divergências

acabam send0 dirimidas por meiode deliberação. Há, ainda, a questão recorrent~ .quanto à
\ • - , J '

data em que teria ocorrido um acesso, pois a legislação estabdece co~o marco temporal ~

entrada em vigência da primeira versão da Medida Provisórial9 (i.e., MP n02.052),·

" ,,14 Art. 70, i~Ciso I; da MP na 2.186"16/2001 - '~Patri~Ônio genético: informação de origem genética, contida'
1 ," /" ••

em amostras do todo ou de rarte de espécime veget~l, fúngico,'microbiano óu animal, na forma dê moléculas
. e substâncias provenientes do metabolIsmo destes seres vivos e de extratos obtidos destes otganismos vivos
ou mortos, ~nê:ontrados em condiçõ'es in situ, inclusive domçsticados,ou mantidos em cóleções ex situ, desde
que coletados em condições in situ no territórià nacional, na plataformã continental ,ou na zona econômica

.exclusiva". ' "
15 Art. 70, inciso IV, da MP na 2.l86~16/2001- .lAcesso ab patrimônio genético: obtençã~ qe amostra de
componente do' patrimônio genétic,o para fins 'de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou

", ."\

bioprospecção, visando' a sua ap!icação industrial ou de outra na,tureza". " " , " " /
Art. 10da Orientação Técnica nO'1 doCGEN, de 24.09.2003: "Para fins' de aplicação do disposto no art. 70,
inciso IV, da Medida Provisória na 2.186~16"de 23 cje agosto de 2001, entende-se por 'obtenção de amostra
de componente do patrimônio genético~ a atividade realizáda sobre o patÍ-imônio genétic6 com o objetivo de I

isolar, identificar 'àu utilizar infonnação de origem genética ou moléculas e substâncias 'proven!entes do
metabolismo dos seres vivos, e de extratos obtidos' destes organismos'.'. OB8: Ressalta-se que a Ori~ntação

, Técnica na I do CGEN foi emitida após ter-se considerado "a necessidade de se esclarecerem, expressões cuia
indeterminação vem dificultando a exegese e aplicação da Medida Provisória nÓ2.186-16/2001".

, 16 Art. 70, inciso V, da MP na 2.186-1.6/2001 - "Acesso ao conhecimento tradicional associado: obtenção de
informação sobre conhecimento ou prática individual oucoletivá, associada ao patrimônio genético, de
comunidade indígena ou de comunidade loca:!, para fins de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico
ou'bioprospecçã, visando sua aplicação industrial ou de outra natureza" ..
17 Art. 70, inciso IX, da MP na 2:1.86-16/2001 ~ "Espécie domesticada: aquela em cujo processo de evolução •
influiu o ser humano para atender às s'uas necessidades". ' ",
18 Art. 20 do Decre'to'no ~,519 de 16.0J.1998,(promuigação.da Convenção sobre ,a Diversidade Biológica):
,"Condições in situ significa as condições em que irecursosgenéticos existem em ecossistemas e habitats
naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas. nos meios onde tenham desenvolvido suas
propriedades características" (grifou-se) .. '

.19 Art. 20 da Resolução CGEN na 34 de 12,02.2009: "Para efeitos de comprovação da observância das
disposições da Medida Provisória na 2: 186-16/200 1, O requerente de pedido 'de patente de invenção cujo
objeto tenha sido obtido em decorrência de acesso a amôstra de componente do patrimônio genético' nacional
realizado a partir de 30 de .iunho de 2000 deverá informar ao INPI a origem do material genético e do.
conhecimento tradicional associado, quando for o caso, bem como o número da correspondente Autorização
de Acesso concedida pelo órgão competente", (grifou-se).

9

'i

. ,
I



Em~ c?njunto, os cOI)ceitos suprarpencionadosilustram ,a compl,exidade' de ,se

interpretar a legislação de' Acesso e Repartição de Beneficios e de aplicá-Ia corretamente. '
. ,.' ~ ... '. ~

~eitera-se" assim, que o' INPI não detém a compet~ncia, oS'meios nem' a" estrutura

necessári~s para' realizar q~alqúer avaiiação e julgamento quanto à o~orrência d~ "acesso"

, para a obtenção de uma invenção. ,

/ ~m outro aspecto refere-se à comp~tênci~ para fiscali~ar infraçõés à legishição de: '
"'A'cesso e ~epartição de Beneficio;'). De acordo ~om o'art. 1° do Decreto n° 5.459, de 07 de

.' ",. , . ~ '. ' ;:, ';.. ' I •

junho de 2005, ,-considera-se infraçã5>'administrativa contra o patrimônLo, genéti~o ,ou, ao

, conhecimento ,tradicional associado'~todadçãO ou omissão que viole as ,,!ormasda M~dida '
" I" ••• { ••••• ) • "

Provisória nO 2.1.86-16, de 23 de agosto de 2001", devendo $er aplicadas as definições da
, '. ~... "

própria MP n° 2.186-16/2001 (art. 7°), da Convenção sobre a Diversidade Biológica (cf.
.' I .' ".. -, I . :0'0 ': •

Decreto nO_ 2.159!199~) e das .Orien~ações,T~cnicas.emitidas pelo, CGEN. Como

ai.1t~rid~descompetentes para afiscalizacão,,~ Decreto nO5.4591.2005 designa ,o IBAMA e
, ... ' . \,

• ( .' i;. • ' • ,

,o Comando,da Marinha2o; Dessa forma;·a Identificação de pedidos de patente que envolvem
~..:. - :--... I " '. "/ " (. _

, acesso sem ;:t ,autorização prévia do CGEN representa uma ação de fiscalizpção~ ou seja, de
, , .:., . \- ' ' .

detecção' de infrações à legislação de Acesso e Repartição de BenefiCios, e, por isso, é

atribuída à '.'autoridade competente para a fiscalização", isto é, ao IBAMA.
o ••••• ' A . ,"

Aditionalmente, ca~e ressaltar que a LPI estabelecedispósitivos para a invalidação
, ' .

de patentes e,:,eritualmente conced,idás mediante à prestação de declar'ações inv,erídicas por

parte dos requerentés21 AssirJ, ná' hipót~se de (i) ,um pedido d~ ~aterite re~eber uma
• \,' : •.• j .

"exigência formal nos,termos da Resolução INPI,no 69, (ii)'seu requerente prestar uma falsa

I declaração·'riegativa -de ,acesso~, (iii) esta 'detl~ração falsa, n~o ser...iderÍtificada' pela' ,

autoridade competente pata a fiscalização, (iv) o pedido chegar a' ser deferido, eà obter ,a
... ). \,. ..

'carta-patente, a LPI prevê mecanismos qué permitem a anul~ção da patente, tanto'

administrativa22 como judicialmente23
• Além disso, a própria MP n° 2.186-16/2001 prevê,

20 Art 4° do DeCreto n° 5:459/2005: hSão autoridades competentes para ,a fiscalização, na' forma deste
, Decreto, os agentes públicos do seguinte órgão e entidade, no âmbito de suas respectivas compétências: I - o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -' IBAMA; Il- o Comando da
Marinha, do Mihistério da Defesa". " '
2\ Art, 46 da LPI: "É nula a patente concedida contrariando as disposições d~sta Lei".
22 Art. 50' da LP~: "A nulidade da patente será declarãda administÍ-ativamente quan~o: ,1- não tiver sido,
atendido quàlquer dos requisitos legais; II - o relatório e as reivindicações não atenderein,ao disposto nos arts. '
24 e 25; III ~ o objeto dapateÍ1te se estenda além do conteúdo do pedido originalmente depositado; ou IV - nor
seu processamento, tiver sido omitida qualquer das, formalidades essenciais, indispensáveis à côllcessão". ,
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dentre as sanções aplicáveis em caso de ,infração administrativa, asuspensãp e o
, can~~lamento depatent~s24. '

*****
Em diversas oportunidades o rNPlfo~, deinandàdo a fornecer listas de pedidos que

,
envolvem acesso ao patrimÔnio, genético e/ou ~onhecimento ~tradicionaÍ associado,

d,

l,(inclusivepelo, 'MPF, no contex'to da instrução' do Inquérito Civil ,Público nO,
. , .. ' .. '/ '. I

" ',,1.00;000.018471/2012-61'). Esses lev~nta~entos' foram feitos' com base ,I)as respostas' às, .~ .' -
exigências ,formais emitidas paraçada ·pedido, nos'termo(sIa Resolução INPI nO 69,
, '.~- -
utilizando-se o código atribuído a cada serviço disponibilizado pelo INPI. pspecificamente,

, . ( .' I·' ... '

a Ul~a "dec:iáração negativa"~é atribuídoo código de seryiço ~~3, ao .passo que ,a u~a
, ... \ ..

"declaração! positiva";é atribuído o código de serviço 264. É possível triar, nos sistemas. ..: ..
internos do INPI, os pedidos de patentes a, que já tenham sido atribuídos os referidos
.. , .. \

, ,cÓdigos de serviço.
I \...: ,.. .

Por fim, informa-se que a Diretoria de Patentes não reúne condições que,permitam a
. ' . \ - .! .

implementação de .uma rotina periódica, para' cçHppilação de in'formações so~re pedidos de

, patentes que envolvem acesso, mormepte no que diz ~espeito a pessoal,habilitado a reàlizá-
, . ' ", ,

, I~LE sal:iidoque existe um grande atrase) no exame ôe pedidos de pate;ntes n9 INPI, o que se
...• I·" ': ..

denomina "backlog". Esta ,situação é decorrente de' uma série de motivos, dentreêeles as
, "; \ " '

faltas de estr~tu~a e de p~ssoal treinado 'para exarpe,técnic(), que apena~ rec~nte~entevêm

sendo minimizadá~.

,A área de Biotecnologia, particularmente, onde a maior, parte dos pedidos que
". I ."

envolvem acesso ,ao' patrimÔni?, genético e/ou, conhecim~ntos tradicionais assodad~s é

examinada, consiste em uma das áreas, técnicas com, maior, bácklog dà ,Diret()ria de
•• '.' I _

Patentes, ao mesmo tempo em que se verifica uma clara tendência de c~escimento no

número de novos pedidos sendo depositados a cada ano. Esta situação m~nté~, a área
.. ' ..

técnica constantemente comprometida com, a :emissão de ,pareceres técnicos em primeira

instância, em grau de, recurso e em ações judiciais. Portanto, não é viável, n~' presente
I

2J Art. 56 da LPI: "A ação de nulidade,poderá ser proposta a qualquer' tempo da vigência- da patente, pelo
INPI oÍl por qualqúer pessoa com legítimo interesse".' . " " .
24 Art. 30, §10; inci~os VIII e IX, da iYlP n° 2.186-16/2001: "As infraçÕes administrátivas serão punidas 'n~
forma estabelecida no regulamento desta Medida Provisória, com as seguintes sanções: VIII -suspensão de
registro, patente, licença ou autorização; IX - cancelamento de registro, patente, licença ou autorizáção",

lI'

0'.1·'



conjuntur~, destinarpessoal~ltamente 'q"uaÍificadopara realiza~ levantamentos periódicos'
\ ' , ,

de pedi~os de patente,sque apresentaram declaração positiva 'quanto a acesso.

"

Era o que cumpria informar.
, I'

Atenciosamente,

),. , .
" ,

I

·lJ~ TI~~~
, "Vlcto Genu Faria '

Pesquisador em PI'l Mat. N° 1546918
DIRPÂ/ COPAT II IDIBIO '

"

' ..
,.,

, 1

I',

Claudj,a<M-agiÓli
Coordenadóra-Geralde Patent~s II IMat. W 1472700

DIRPAI CGPAT II

'I,

, I
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. OFíCIO nO 3 i ~. /2014

Envelope nO556 ~6 /2014

MIN ISTÉRI OPÍJÍl LI C OFED ERAL
I I ' I •

rasília,,,09 de' setembro de 2014 .

.À ~,{t~!\,~ WOC/·.
'{",,~~~ ~~0'
·"t:}t ..

, / Iv~ lGAl··, A~fql' {~'"
Ref.: ~T ~Contlecimentos'Tradicionais C~mara de c~oJ~.é aç~o e
MinistérioPúblico Fede'ral .. '" . Otávio Brandelli

Pf{ESIDENTE
Matricula SIAPE646073-1, .

Prezado Senhor,
..

Ra~isão do
i.C'::'

l.(;Ii,)

·,;::;;C;:
.......... ,.'.;

. ' .
Cumprimentando Voss.a Senhoria, o Ministério Púqlico, Federal 'por

.intermédio das Procuradoras Regionais da República e dos' Procuradores, da República
signatários, comfundamento nas disposições previstas nos artigos 127,'129, incisos li! 111,V, VI
e' IX e 132 da Constituição Federal; / "

Considerando o estabelecido pela Portaria n° 'Q08/2011-6CCR-MPF
de 21 de no\(ernbro de 201.1, a qual instituiu o Grupo de' r'rabalho "Conhecimentos
Tradicionais" com a finalidade de propor métas· e procedimentos de atuação no âmbito do·
Ministério Público Federal relacionados com o acesso ao patrimônio genético nacional e ao
conhecimento tradicional associado; . J / .

Considerando que é funç,ão institucional do\ Ministerio Público
Federal zelar pelo efetivo respeito dos Podere~ Públicos e dos serviços de relevância pública
aos 'direitos assegurados na. CO!lstitu,ição Federal às populações indígenas e às min,orias
étnicas, sociais e cu!turaís;. -

i'

limo. Sr .
.'.Otávio Brandelli .'

Diretor-Presidente do INPI - Instituto Nacional de Propriedade I'ndustrial
Rua São Bento, 1 - 24° andar:.. Centro - Rio de Janeiro-RJ
CEP: 20090-010 . ,/, /~.

.'-)-r--...,
//' ')
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MINISTÉRIO ,PÚBLICOFEDERkL'

; Considerando' que a Lei nO5.648170, que criou o Instituto Nacional
de Prop~iedade Industrial - INPI, estabeleceu em seu ,artigo 2° que o referido Instituto tem por'
finalidade pfihÓpál executar, no âmbito nacional"ás normas, qúe regulam a propriedade
industrial, tendo em vista a sua função social,econômica;jurídica e técnica;

, .
, Conside~ando que o Brasil, é signatário 9a Convenção sobre

.Diversidade. Biológica,' aprovada pelo D~creto L!3gislativo nO02, de Q3 de fevereiro' de 1994, e
promulgada pelo Decreto n? 2.519/1998;

.. ' . Considerando que, no preâmbulo da referida Convenção, o Bra'sil
.reconheceu a estreita e tradicional dependência de recursos biológicos de muitas comUnidades
locais e populações indígenas com .estilos de vidas tradicionais, e que é desejável repartir
equitativamente os benefícios derivados da utilização do conheCimento tradicional, de
,inovações e de práticqs (elevantes à .conservação da diversidade biológica e à utilização

j 'sustentavel de seus componentes; .. .

/ Considerando o dispo&1o no artigo 8° da' Medida Provisória nO
2J 86/2001, que protege o, conhecimento tradicional das corrwnidades' indígenas e das
comunidades.locais, associado ao patrimônio genético, contra a utilização e exploração ilícita e
outras ações lesivas ou não autorizadas pelo. Conselho' de Gestão de, que trata o art. 10, ou por
instituição credenciada, .bem como que o seu artigo 9° garante às cqmunidades indígenas e •
locais que criam, desenvolvem, detêm ou conserVam conhecimento tradicional associado o
direito de ter indicada a origem do acesso 'ao conhécimento tradicional 'em todas. as
publicações, útilizações, explorações e divulgações, de impedir terceiros não autorizados de
utilizar, realizar testes, pesquisas ou exploraçãO, relaCionados ao conhecimento tradicional'
associado, de divulgar, transmitir ou 'retransmitir dados' ou informações que integram ou
'con~tituem conhecimento tradicional as.sociado e de per:ceber benefícios pela' exploração
'econômica por- terceiros, direta ou indiretamente, de conhecimento tradiciànal associado, cujos
direitos são de sua titularidade, nos termos da referida norma; ,

Consideràridoque o artigo'16 da Medida Provisória nO2.186/2001
estabelece que o acesso a 'componente do patrimônio genético existente em condiçõés in situ
no território nacional, 'na plataforma continéntaf e na zona econômica ex'clusiva, e ao
conheCimento tradicional associado far-se-á mediante' a coleta de amostra e de informação, "
respectivamente, e somente sera autorizado a instituição nacional, públic? ou privada, que
exerça atividades de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, mediante,
prévia autorização, ,ou seja, de acordo com as normas vigentes o acesso regular é aquele que
possui autorizaç~o do Co~selho de Gestão- CGEN; "

Considerando que o artigo 31 da referida Medida. Provisória
determina que a concessão de direito de propriedade industrial pelos órgãos competentes,
sobre processo ou produto obtido a partir de amostra de componente do patrimônio genético,
fica condicionada à observância desta Medida Provisória, devendo o requerente informar a

,oriqem do material aenético ~ do conhecimento tradicional associado; 'fi~0I /. ', G (. ~/
, .. ( / :(~X~- \\)/' ~7--· r' .:_~-., II / ~r / 'J

2
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Considerando que o formulário principal denominado "FQ001 -
Depósitode~ pedido de patente ',(ou certificação de Adição) I NOVA VERSÃO" disponível em
http://www.inpi.qov.brJimages/docs/dirpa-fo001 deposito de patente oú 'ca O.pdf~ \, não
apresenta campo a ser preenchido 'com a indicação. expressá sobre, o acesso ou não ao
conhecimentó tradicional assoCiado ao patrimônio genético;

, . ,.

, Considerando ai obrigatoriedade' da prévia obtenção·.da' autorização
de acesso ao conhecimento tradicional 'associado, somen~e deve ser assegurado o direito à

, precedência do registro do pedido de patente I àquel~ que de,tinha, regular ,autorização de
acesso, s~ndo indispensável o 'preenchimento de campo 'própfio no f<?rmuláriq, principal de
depó~it~ de patente; .

,/

", /
Considerando que a "falta ,de ,autorização prévia de 'acesso

caraCteriza ausência de dado, ess,encial, relativo 'a'o objeto da patente,' que viola os requi~itos
mínimos estabelecidos nos artigos 19 e 21 da Lei nO9:279/96.

, , Considerando que,'a indicação' da' ~utorização de' <;tcesso ,ao
conhecimento tradicional associado ao patrIm,ônio genético no início de pedido de patet;1te
possibilita afastar pedidos irregulares e orientar os requerentes, contribuindo para a efetivação
das normas pertinentes em vigor e ,para o respectivo controle"assim como possibilita 'maior
celeridade na análise dos pedidos regulares, pois evita a suspensão do feito até o atendimento
de éxigência posterior;

o Ministério' PÚblico 'Federal RECOI\ÍIENDAao Instituto Nacional dai
Propriedade Intelectual. (INPI), na pessoa de seu, Diretor-Presidente' Sr. Ótávio S'randelli,

, visando assegurar ,a, proteção dos 'conhecimen~os tradicionais ass9ciados, ao ' patrimônio
genético, com fundamento ,no artigO-6°, XX, da Le'i Complementar n° 75/93:,

1) seja inserido, rio formulário principal denominado, "Depósito de'
Pedido de Patente", campos específicos a serem preenchidos pelos requerentes com

. / \,

declaraçãb expressa:

, , a) de aces'so ~o patrimônio gen'ético ou ao conhecimento tradicional
associado ao patrimônio genético, bem como para informar o número dá autorização prévia de

, acesso concedida pelo CGEN e a origem do material genético e do conhecimento tradicional
associado;

, • '.' I'

'. b) deClaraç.ão negativa de acesso, para aqueles pedidos de patente
cujo objeto não seja dE3rivado de acesso ao patrimôniq genético ou ao conhecimento tradicional
associado ao patrirl:lônio genético nacional; e '

-
2) que informe ao Grupo de Trabalho "Conhecimentos,

Tradicionais" I instituído pela 6a Câmara ae Coord~nação' e Revisão do Ministério Público
Federal, a cada 180 (cento e oitenta) dias, os requerimentos formulados contendo a declaraçªo

.. expressa de acesso ao, patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional aS,j9cia o ao

-IFQOOI .. Depósito de pedido de patente (ou certificação dé'Adição) - NOVA VERSÃO, ' l/ '; ~0.
htlP://www.inpi.gov.br/images/docs/dirpa-faOOI deposito de patente ou ca ?Pdf Acesso em: 05/

o' I' •.... - ~-:-'~/"~:':~: ,/) I ~~ ( , 1 3'.
-- I -",: § ;' \1' ...•,:,

http://www.inpi.qov.brJimages/docs/dirpa-fo001
http://htlP://www.inpi.gov.br/images/docs/dirpa-faOOI
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MINISTÉRIO PÚBLICOFEPERAL . /

patri'mônio genético, assim co(llo os pedidos de patente' nos quais forem identificados acessos'
sema autorizàção prévia do CGEN, objetivando a adoção'da~ medidas PE3rtinl?ntes;

Fica estabelecido o prazo de 30 (frinta) dias, .contados do
recebimento da presente recomendação, para que informe. as medidas adotadas' para o
atendimento da presente recomEmd~ção, justificando a resposta. I

~6oJ~caL~
.Eliana Peres Tpr Iy de Carvalbo

Procuradora Regi. ai da Repúblic~

. I

I'
/ ..

, .

{Procurador de República.·,.' I ' . /""" '1' I

j ,_ / ,I ~I
" i I : l ,

: \ \ \J i/' I·~·. l'
; \ ~ {(I J íJY--A \/ t'JJ í ' ./

\ t \1l) i..--/ '-_/\! ,---/ "
. \./ \.: l·

. \.../ \ M~ ~ Luíza Grabner' " ,--.

Proc~r~ra Rebionalda Repú~a.~.'~~.;;;,,',--,
~::'.,~
.SânClrat\kemiKíshi .' .

Procuradora Regional da República
.-.,- \
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09: 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

De~pachoN° 0750/2014-AGU/PGF/PFEIINPI/COOPI-LBC-3.2.4

..
'REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.129826-2014-54

'I·

, Senho'r Procurador-Chefe da PFE-INPI,

1. No dia 27.10.2014, a Procuradoria recebeu a manifestação da Diretoria de
Patentes sobre a, Recomendação formulada pelo Ministério Público Federal envoivendo
patrimônio genético e conhecimento tradicional. A recomendação 'objeto do presente processo
foi examinada pela Pr?curadoria mediante a Nota N° 0349-2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-
LBC-2.2.

{

2. A Diretoria de Patentes reconhece. a impossibilidade de cumprtr a recomendação
do Ministério Público' Federal quanto à expedição periódica 'de relatórios sob o argu"mento de
falta de servidores e acúmulo de serviço. '

3. De fato, a Diretoria de Patentes tem razão quando afirma que o número de
servidores é insuficiente para o volume de serviço, bem como quando reconhece a existência do
atraso no exame dê patentes. 'A 'Procuradoria reconheceu' a dificuldade operacional da

• I . '

Administração em' fornecer relatórios periódicos, conforme se percebe na Nota N° 0349-2014-
AGU/PGF IPFE/INPI/COOPI -LBC-2.2.

4. Entretanto, a recomendação formulada pelo Ministério Público Federal a respeito
do encaminhamento de relatórios não é passível de descumprimento, posto que a Lei Orgânica
do Ministério PÚblico da União, bem como outras l~is, particularmente aquelas sobre ação ciyil
pública,_ obrigam o fornecimento de infc~rmações ao Ministério Públ~co' Federal, quando este
efetua 'tal, requerimento. Essa questão foi examinada na Nota N° 0349-2014-
AGU/POF/PFE/INPI/COOpr.LBC-2.2, J qual teceu considerações sobre art. 8°, II e VIII, ~ei,
Complementar !'lo 75, de 1993, abaixo transcrito: '

Art. 8° Para:o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da "
'União poder~, nOs procedimentos de sua competência:



II - requi$itar informações, exames, perícias e documentos de autoridades
da Administração Pública direta ou indireta;
VIII -:ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter
público ou relativo a serviço de relevância pública;

5.. Ou seja, não há uma opção por parte do INPI em fornecer ou não as informações
, .; .

solicitadas pelo Ministério Público Federal. Tal de~cumprimerito implicará uma resppsta de
\ . '

caráter coercitivo por parte do Parquet. ,Inçlusive, o Ministéri<? Público' Federál pode instaurar
um inqu'érito administrativo em decorrência do descumprimento da recomendação sub examine.

6. Em razão dó' exposto,: a Procuradoria' insta a Administração a cumpnr
integralmente a recomendação formulada pelo ,Ministério Público Federal, em conformidade
com a Nota N° 03.49-2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-2.2.

7. Mister encaminhar uma resposta urgente ao Ministério Público Federal. Não se
mostra razoável a Procuradoria encaminhar a Nota N° 0349-2014-AGU/PGF/PFE/INPVCOOPI-

'LBC-2.2. ao Ministério' Público Federal; posto que a compreensã~ da Dir~toria de Patentes é
di~sonante, ainda que devidamente fundamentada com conhecimento técnico de caráter
inquestionável.

8. Sugere-se o encaminhamento dos autos à' D~retoria de Patentes para que avalie
, novamente a posição institucional a-ser adotada.

9. Cumpre alertar ~ Administração que este processo administrativo preCisa tramitar
em regime de urgência, porquanto 6 prazo assinalaao pelo'Parquet já foi ultrapassado .

. .

À consideração superior. ~
I I ..

I,
, .,

Rio de Janeiro, 30 de outubro de'2014.

. 'l r-..//, 2)<... '
~ri; Baena Cunha Nct~~

I I

Procurador Federal
" \. I

Coordenador
I

t J

.'
, I

. I
I



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL fEDERAL

PROCURADORIA fEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - Ce~20,090-0S0

- Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax,: (21) 3037-3~06 -

Despacho N° 075112014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.129826/2014-54

1. -Estou de acordo com,a NOTA N° 0349/2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.2, e com o DESPACHO ,N° 0750/20 14-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-J.2.4, firmados
pelo Procurador Federal Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI desta Procuradoria.

2. Nesse passo, deve o presente processo ser submetido à Diretoria de Patentes para
conhecimento das referidas manifestações produzidas nesta Procuradoria, revendo sobre o -

; entendimento inicial relativo à não possibilidade da adoção das recomendações assinadas pelo
MPF.

I
3. I,Em sendo assim, e em "razão 'do prazo já decorrido sem resposta ao órgão
Ministerial, solicito que o Sr.' Coordenador da COOPI ajuste com a DIRP A·a melhor resposta ao
MPF no menor prazo possível.

4. Dentro desse contexto: pare1ce-me que seria de todo pertinente- considerar a
possibilidade de se buscar junto ao' MPF,' antes da formulação da resposta da autarquia, o
esclarecimento de qualquer ponto que possa ,ter restado duvidoso à compreensão do INPI.

5. Logo, inicialm~nte à DIRP A.' I - I

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2014.

\ ,
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